
INDICAÇÃO Nº 
499
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos financeiros à Associação Hospitalar Santa Casa de Lins, bem como a implantação de um setor capacitado para hemodiálise.

JUSTIFICATIVA

Fundada em 1923, a Associação Hospitalar Santa Casa de Lins é um hospital geral de média complexidade, sendo uma unidade hospitalar referência na cidade e região. Em setembro de 2011 a Associação e Fraternidade São Francisco de Assis na Providência de Deus assumiu a administração da Santa Casa. Desde então a referida entidade hospitalar vem passando por várias adequações tais como: reativação de leitos, reforma e ampliação da UTI, reforma da cozinha e lavandeira, além da constante necessidade de aquisição de equipamentos. 

Cabe dizer que a Santa Casa acima citada realização aproximadamente 300 internações mensais, 4.000 exames de diagnósticos por imagens, uma média de 6.000 atendimentos de PS e cerca de 600 consultas médicas de especialidades, sempre oferecendo o melhor atendimento médico possível, especialmente àqueles de baixa renda, possibilitando o atendimento integral, humanizado e qualificado de todos os pacientes usuários SUS ou não. No entanto, a Instituição em questão está necessitando de recursos para a continuidade desses trabalhos, como também capacitar o espaço para os pacientes realizarem hemodiálise, e assim evitar que os pacientes tenham que percorrer longas distâncias para um tratamento adequado.

Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Lins.    

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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